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PltOl'ONliNl'Il: Policial Mach'il/PN,11] - Cabral/PDT - Âócio Espínola/PS(l - Itobcrto I)atra/PMDB -Jaime

Vasatta/Podemos - Celso Dal Mohn/Pll
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sexual contra a tnull-ret por clnprcs,rs no âmbito clo N1unicípio de Cascavel, c cla or.rtras proviclôncias.

I - IIUND./\UIiN'T'TrçÃO IJ VO'I'O I)O RIiI,AI'OIT

Compete à Conússào dc .)ustiça c l{cclaç'.io opinar sobrc ()s aspccl.()s <:onstitucionais, legais,

tegimentais e a boa técnica lcgislauva das proposiçôes.

O presente projct<-r por nrcio de scus dispositivos pretcrrclc proibir: tocla c quzúr1ucr vciculação publicitziria

misógina, scxista ou esúmuladora clc ary«:ssão e violência scxuzú collra a mulhcr l)or ctÍrprcsas no ânrbito do Murúcípio dc

Cascavel, e da outras provi<1ôncias.

O aruigo 1" dispõc clue toda ernprcsâ, corn sede ou füal no município clc Cascavcl, clue contr?rtar ou rcccber a

veiculação de publicidade dc carlrter núsógino, scxista ou que estimulc a violência c()nt.ra a trrulhcr através de outdoor,

follretos, cartâzes, por nrcio dc rádio, tclcvisiro r-rur rcdcs soci:ús, podcrír scr rnultada 
^ 

tcr it sua clivulg,açiro suspcnsa.

O artigo 2o caractcriza a 1;r-rbliciclzrdc cot-n csses vícios, o arúgo 3" trtrz as mrrltas Ír scrc,al aplicadas.

Dc acordo com n jusúficativa a proposiçrio tcm o intr-úto dc most.rzrt <1r-rc a lig,ur:a fcrrinina sclrlllrc foi utlizada pcla
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sào rctratadas pcla publicidaclc cm propâgjíurclas dc produtos clc lirnpcza, bcm cotno cm propâgÍrndas machistas e

exibicionistas de bebidas alcoólicas, clctnonstrando a rnulhet como uln obfcto clualclucr e corn o pâssar do tempo, a

rnodernidade trouxe novos reflexos cla rnudança de comportamcnto, passan<1o a rcl)rcscÍrtât a mulher como produto de

colrsulrro, ou scja, a mulhet passoLr a scr vistrt coÍno ulrr ptocluto t scr c()nsLr11rjclo. Assim, nlrâvés dcla, as propai;andas

firzcm alusr-res ao erotisnro crn busca do consluno pelo descfo.

Âluma ainda clue é possír,cl vcrificar cluc constâllte uso da irnagcrn dit rnr-rlhcr c dc scu corpo como aribtrto

nrercadológico destituíclo clc cligniclade crn propagandas vciculadas na míclia, () ciuc (:âÍactt.t:tz,l <t uso de sulr irnagern

catrcgada dc utna conccpçlrc-r rnisóginr cluc acaba tcforcanclo o coÍnpoÍtâl1rclllo cluc "coisiflca" a muiher, tctratando-a

conro objeto a scr totrraclo e usaclo, parâ o pt^zet mascuiino, scja dc forma conscnsnal ou nào.

Âclemais dispôc cluc é irnprcscindívcl o dcbatc do cstereótipo da mulhcr nas mídias audiovisuais e nas tecles

sociais, r,isto que tambóm é por rncio dcssas míclias que a misoginia, o machislno c o iuccntivo li violência contrâ a rnulher,

ern especial, a sexual, se dispetsa na socicdadc. À mulher é estereotipacla como scnclo subrnissa, lttaca, objeto dc consumo,

dcntro outros acljetivos agrcssivos, o quc por suâ vez in[lucncia no rnodo corn cluc a socicdadc vcnl trírtando as mull'reres

em s<:ll dia a dit, ocasionanclo na lyanclc c1r-rantidadc clc violôncias domcsti«:as c()ntrâ as mulhcrcs clue temos vistc.r

a<:onteccudo cm todo trrlrnclo. l)cssc nroclo a iniciativa tcrn obicLivo clc impot clrralclr-rcr tipo dc c«:nsura aos produtores dc

a imagem dr mulhet ou dc estimular a prritica clc violência contra a mcsma.

E, notória a importância <Ia lci cln p!:()tcgcr a honra c a dignidaclc da rnulhcr, cllt.rcl,rlrt(), r]o quc tírngc a iniciativa, a

Constituiçiro Itrcderal é taxativa a rcspcito da qucstrio da pLrblicidade.

[)e acordo com o artigo 22 da Oarta Magna:

ttÂrtigo 22. Compcte privativamcutc à [Jnião lcgislar sobrc:

XXIX - propaganda comcrcial"

Ncsse senticlo, r,crillcirt-r'ros o cntcncliurcn[o jurr:is1;r:rrclcucial cla it-rcoustiturcir>nlrliclrtclc clc Lci ]lstaclual:

"Cornpctência legislativa ptivativa cla Unirio: propag;anda comercial: inconstitr-rcionaliclaclc dc lci cstadual cluc vcda, crn
auúncios corlerciais, fotos de naturczâ crí>ticu ou pomogrírÍica.
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- INCONS'I'I'I'UCION^LII)AI)II, LIiI Iis't'AI)UÂl,, t,uotutr;Ào, t)LJll.tCr\C^o, ANUNCto coMllttclr\L,
IiO'I'O, N,\'1'Ultl-Zr\, lrlto'l-lSNIO, POI{NOOltr\lilr\, ltljVIS'I'1\, ,IORN^1., pt tttCiOtf;Cl // II\IVISÃO,
cortpn'r'ÊNcl^ pnlvll'r'rv^, uNtÃt), tiot<;Ão, LliI, pr(orA()ANI)^ coMuncl,t.t, / /
IMt,ossItlILIDÂDti, tis'r'^t)o, Llrctsl^ÇÃo, Nti<ltissII)ADIi, r,ril COMI,LIIMUN'I'^II IrLit)IiItÀL,
D ULEG^çÃo, coMrrti'r'ÊNctir.

(STtr - ÂDI: 2815 SC,ltclator: SEPUL\/liDu\ I'}Fllt'I'ENCIr, Data dcJulgamcnto: 08/lO/2003,'fribr-ural Plcno, Data dc
Publicação: DJ 07 -1,1-2003 PP-000u2 llMIlN'I' VOL-02131-03 PP-0049B)

Desse rnodo, após avaliar a mntór:ia como ltclat<-rr, n()s tcrÍnos clos artigos 37 inciso IV c artigo 38 capul, arnbos

do l{egirnento Interno, vcriflcam-sc irnpcclimcntos constitucion:ris, Icgais c tócnicos a trarnitação do projcto, dcste

modo, manifcsto o meu voto CON'I'tfÁtUO.

IT- VO'I'O DA COMISSÃO

À Cornissão cle Jr-rstiça c l{cclaçrio por rncio dos scus Vcrcadotcs acourpauhatn () voto do l}:rincntc ltclator c

<-rpinarn pelo Voto CON'I'R IUO ao proicto dc Lei.

Ii o l'ar:cr:cr. Srla clas Comissõcs Permanentes.

(Jascavcl,27 dc Ircvcrciro dc 2018.
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